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PROJETO DE LEI
25/05/2023

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A
ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO AMOR, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE RUSSAS - CE.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Voluntários do Amor, pessoa jurídica
de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CPNJ sob o nº
41.632.869/001-36, com sede e foro no município de Russas, no Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 25 de maio de 2023.

 

 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
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JUSTIFICATIVA

 A Organização não governamental VOLUNTÁRIOS DO AMOR, fundada em 27 de novembro de 2020,
com personalidade jurídica própria, é uma instituição sem fins lucrativos e com nenhuma forma de
remuneração a qualquer pretexto para seus membros, ambientalmente assistencial, preocupada em
proteger e combater a crueldade, o descuido e o abandono praticado contra os animais, e que presta
serviços de relevância pública, ambiental e social à comunidade carente do Município de Russas, sendo
devidamente reconhecida pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceará-SEMA por toda essa
condicionante exposta, conforme declaração expressada em 23 de março de 2022 que se faz em anexo.

A entidade tem como finalidade abrangente em contribuir para a construção de uma sociedade justa,
consciente, sadia, democrática, fraterna e sustentável para estas e futuras gerações, cuidando, protegendo
e preservando os nossos animais que compõem a nossa fauna e ecossistema.

E para que essa integração ocorra, além de difundir a cidadania em campanhas, mutirões e palestras
educativas sobre um meio ambiente sadio e equilibrado, tendo como foco a ética e posse responsável dos
animais domésticos, realiza, dentro de seu alcance,o trabalho social no socorro e esterilização de cães e
gatos vulneráveis e abandonados, como forma conjunta de controle populacional desses animais, que, por
sua vez, se reproduzem com velocidade incontrolada e alarmante, além de diminuir os altos riscos de
incidência de doenças advindas de zoonoses e o desequilíbrio ambiental que afeta a vida
humana.                                    

Consciente da importância das atividades sociais e ambientais desenvolvidas pela entidade em questão e
que está devidamente reconhecida pela SEMA, e também como forma de perpetuar e reconhecer os
relevantes serviços prestados à coletividade carente local, fazendo lembrar ainda, que essa entidade
auxilia e participa do programa de educação fiscal “Sua Nota tem Valor” criado pela Secretaria da
Fazenda do Estado do Ceará - SEFAZ, com o objetivo primordial do poder público reduzir a sonegação
fiscal tributária em benefício da coletividade.

Por estas e outras razões, achamos deveras justo e plausível conceder a Utilidade Pública à Associação
Voluntários do Amor, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 25 de maio de 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

DEPUTADO (A)
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RELATÓRIO SOCIAL
Semestre Julho à Dezembro 2022

VOLUNTÁRIOS DO AMOR
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Apresentação da instituição

• MISSÃO, VALORES E OBJETIVOS
• Buscar uma sociedade justa, democrática, fraterna e solidária com a causa dos animais domésticos

(cães e gatos) que sofrem por abandono, crueldade e maus tratos nas ruas e espaços públicos da
cidade de Russas/CE.

• Desde a sua fundação a “VOLUNTÁRIOS DO AMOR” vem atuando em parceria com a sociedade nas
questões relacionadas com a castração e esterilização de cães e gatos comunitários e de pessoas
carentes que não possuem disponibilidade financeira para tal. Também procura socorrer, tratar,
proteger, tirar do sofrimento e da fadiga, bem como buscar formas de adoção responsável àqueles
que estão abandonados à sorte nas vias e espaços públicos do município, uma vez que a
municipalidade não oferece uma política efetiva que abrange toda essa problemática social. E por fim,
busca promover ações educativas e de conscientização sobre maus tratos e posse responsável dos
mesmos, através dos meios de comunicação, das escolas, das comunidades, dos comerciários, e
ainda fazendo panfletagens nas ruas e praças da cidade de Russas/CE.

• E para que tudo isso aconteça, a ONG realiza alguns eventos, como também recebe ajuda de
voluntários e simpatizantes da causa animal, salientando que não tem parceria de colaboração com o
poder público local até a presente data. Suas ações são todas acompanhadas, fiscalizadas e
monitoradas pelo Conselho Fiscal da entidade.
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Apresentação de contas - receita 

• VALORES RECEBIDOS DO PROGRAMA SUA NOTA TEM 
VALOR

Julho de 2022
RATEIO:  SORTEIO:

Agosto de 2022
RATEIO: R$ 214,64  SORTEIO:

Setembro de 2022
RATEIO: SORTEIO:
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Apresentação de contas - receita 

•VALORES RECEBIDOS DO PROGRAMA SUA NOTA 
TEM VALOR

Outubro de 2022
RATEIO: R$ 398,64 SORTEIO:

Novembro de 2022
RATEIO: R$ 213,73 SORTEIO:

Dezembro de 2022
RATEIO: SORTEIO:
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Apresentação de contas - despesa 

•DESPESAS PAGAS COM A RECEITA DO 
PROGRAMA SUA NOTA TEM VALOR

Julho de 2022
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Apresentação de contas - despesa 

•DESPESAS PAGAS COM A RECEITA DO 
PROGRAMA SUA NOTA TEM VALOR

Agosto de 2022

Serviços Veterinários - Valor R$ 214,64
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•DESPESAS PAGAS COM A RECEITA DO 
PROGRAMA SUA NOTA TEM VALOR

Setembro de 2022

Apresentação de contas - despesa 
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• DESPESAS PAGAS COM A RECEITA DO 
PROGRAMA SUA NOTA TEM VALOR

Outubro de 2022

Serviços Veterinários - Valor R$ 206,39

Apresentação de contas - despesa 
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• DESPESAS PAGAS COM A RECEITA DO 
PROGRAMA SUA NOTA TEM VALOR

Novembro de 2022

Serviços Veterinários - Valor R$ 192,25

Apresentação de contas - despesa 
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• DESPESAS PAGAS COM A RECEITA DO 
PROGRAMA SUA NOTA TEM VALOR

Dezembro de 2022

Apresentação de contas - despesa 
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Registros e anexos

• LINDOMAR GONÇALVES DE LIMA

• Presidente Executivo                                              
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OBRIGADO!
MARCA DA INSTITUIÇÃO
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DECLARAÇÃO 

 

 

 
Por meio deste instrumento, a Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, sediada na cidade de 

Fortaleza/CE, declara para os fins que se fazem necessários, que a Organização Não Governamental 

(ONG) VOLUNTÁRIOS DO AMOR, com sede na cidade de Russas, Estado do Ceará, inscrita no 

CNPJ sob o n° 41.632.869/0001-36, encontra-se devidamente registrada no Cadastro Estadual de 

ONG’s de Proteção Animal (CEOPA), da SEMA, sendo reconhecida como uma instituição sem fins 

lucrativos. 

 

 

 

Fortaleza, 23 de Março de 2022. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente, para efeitos legais. 

 

 

 

 

 

Artur José Vieira Bruno 

Secretário 

 

 

 

 

 

 Secretaria do Meio Ambiente-SEMA 

Av. Pontes Vieira, 2666, Dionísio Torres, Fortaleza, CE. 

CEP: 60135-238. Fone: 3108.2760/2761 

www.sema.ce.gov.br 
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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PROJETO DE LEI Nº 648/2023

AUTORIA: DEPUTADA JULIANA LUCENA

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A
ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO AMOR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
RUSSAS – CE.

 

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei 648/2023

 que Deputada Juliana Lucena CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A
ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO AMOR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE RUSSAS – CE.

 

O PROJETO

                       Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Voluntários do
Amor, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CPNJ sob o nº 41.632.869/001-36, com sede e foro no
município de Russas, no Estado do Ceará.
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 Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

                         “A Organização não governamental VOLUNTÁRIOS DO AMOR, fundada em 27 de
novembro de 2020, com personalidade jurídica própria, é uma instituição sem fins lucrativos e com
nenhuma forma de remuneração a qualquer pretexto para seus membros, ambientalmente assistencial,
preocupada em proteger e combater a crueldade, o descuido e o abandono praticado contra os animais, e
que presta serviços de relevância pública, ambiental e social à comunidade carente do Município de
Russas, sendo devidamente reconhecida pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceará-SEMA
por toda essa condicionante exposta, conforme declaração expressada em 23 de março de 2022 que se faz
em anexo.

                         A entidade tem como finalidade abrangente em contribuir para a construção de uma
sociedade justa, consciente, sadia, democrática, fraterna e sustentável para estas e futuras gerações,
cuidando, protegendo e preservando os nossos animais que compõem a nossa fauna e ecossistema.

                        E para que essa integração ocorra, além de difundir a cidadania em campanhas, mutirões e
palestras educativas sobre um meio ambiente sadio e equilibrado, tendo como foco a ética e posse
responsável dos animais domésticos, realiza, dentro de seu alcance,o trabalho social no socorro e
esterilização de cães e gatos vulneráveis e abandonados, como forma conjunta de controle populacional
desses animais, que, por sua vez, se reproduzem com velocidade incontrolada e alarmante, além de
diminuir os altos riscos de incidência de doenças advindas de zoonoses e o desequilíbrio ambiental que
afeta a vida humana.  

                           Consciente da importância das atividades sociais e ambientais desenvolvidas pela
entidade em questão e que está devidamente reconhecida pela SEMA, e também como forma de
perpetuar e reconhecer os relevantes serviços prestados à coletividade carente local, fazendo lembrar
ainda, que essa entidade auxilia e participa do programa de educação fiscal “Sua Nota tem Valor” criado
pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará - SEFAZ, com o objetivo primordial do poder público
reduzir a sonegação fiscal tributária em benefício da coletividade.

                         Por estas e outras razões, achamos deveras justo e plausível conceder a Utilidade Pública
à Associação Voluntários do Amor, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação
desta proposição”.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 de 14/12/2022 -Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

D.O. 22.12.22), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;
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                          (...)

 Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
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Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas 

 no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas,(Anexado ao Projeto)
apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO AMOR, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE RUSSAS - CE .

 

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Descrição:   PL 648/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/06/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 648/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
26/06/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/06/2023 16:30:24  Data da assinatura:  28/06/2023 16:30:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
29/06/2023

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 648/2023, proposto pela Deputada Juliana Lucena, cujo objetivo é
considerar de utilidade pública estadual a Associação de Voluntários do Amor, com sede no município de
Russas-Ce.

Demonstrada a regularidade quanto à iniciativa, não há dúvida quanto ao seu aspecto formal.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável.

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa sobre considerar de utilidade pública estadual a
Associação de Voluntários do Amor, com sede no município de Russas-Ce.

Tal projeto possui como objetivo considerar de Utilidade Pública Estadual a Associação Voluntários do
Amor, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CPNJ sob o nº 41.632.869/001-36, com sede e foro no município de Russas, no Estado do
Ceará.

Em sua justificativa, o presente projeto de Lei informou que a Organização não governamental
VOLUNTÁRIOS DO AMOR, fundada em 27 de novembro de 2020, com personalidade jurídica própria,
é uma instituição sem fins lucrativos e com nenhuma forma de remuneração a qualquer pretexto para seus
membros, ambientalmente assistencial, preocupada em proteger e combater a crueldade, o descuido e o
abandono praticado contra os animais, e que presta serviços de relevância pública, ambiental e social à
comunidade carente do Município de Russas, sendo devidamente reconhecida pela Secretaria do Meio
Ambiente do Estado do Ceará - SEMA por toda essa condicionante exposta, conforme declaração
expressada em 23 de março de 2022. A entidade tem como finalidade abrangente em contribuir para a
construção de uma sociedade justa, consciente, sadia, democrática, fraterna e sustentável para estas e
futuras gerações, cuidando, protegendo e preservando os nossos animais que compõem a nossa fauna e
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ecossistema. E para que essa integração ocorra, além de difundir a cidadania em campanhas, mutirões e
palestras educativas sobre um meio ambiente sadio e equilibrado, tendo como foco a ética e posse
responsável dos animais domésticos, realiza, dentro de seu alcance, o trabalho social no socorro e
esterilização de cães e gatos vulneráveis e abandonados, como forma conjunta de controle populacional
desses animais, que, por sua vez, se reproduzem com velocidade incontrolada e alarmante, além de
diminuir os altos riscos de incidência de doenças advindas de zoonoses e o desequilíbrio ambiental que
afeta a vida humana. Consciente da importância das atividades sociais e ambientais desenvolvidas pela
entidade em questão e que está devidamente reconhecida pela SEMA, e também como forma de
perpetuar e reconhecer os relevantes serviços prestados à coletividade carente local, fazendo lembrar
ainda, que essa entidade auxilia e participa do programa de educação fiscal “Sua Nota tem Valor” criado
pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará - SEFAZ, com o objetivo primordial do poder público
reduzir a sonegação fiscal tributária em benefício da coletividade.

Vale ressaltar que a matéria retratada no presente projeto de Lei está de acordo com a competência
legítima para Deputados Estaduais, assim como encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na Lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa da proposta no sentido de que a
medida possui demasiada relevância à população do estado do Ceará. Assim como, verifica-se, após o
presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do
Título de Utilidade Pública.

 

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Projeto de indiscutível relevância ao estado do Ceará,
opinamos à competente Comissão de modo  à presente propositura.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data: 04/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR .
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
11/07/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 61ª (SEXAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUIQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO
AMOR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Voluntários do
Amor, pessoa jurídica de direito privado sem fms lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica — CPNJ sob o n.° 41.632.869/0001-36, com sede e foro no Município de Russas, no
Estado do Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 5 de

julho de 2023.

~ v~\,)~\a~~ (~)~ ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
/ P~S~ENTE

~‘ DEP. FER≥4A?~O SANTANA

1.0 VICE-P~SIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETARIA
DEP. JOÃO JAIME
3~0 SECRETÁRIO

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.420, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA ANTÔNIO TAVARES ALVES A ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO LOCALIZADA NO 
ASSENTAMENTO LOGRADOURO/ IPUEIRA DA VACA, DISTRITO DE TARGINOS, NO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
1.º Fica denominada Antônio Tavares Alves a Escola Estadual localizada no Assentamento Logradouro/Ipueira da Vaca, Distrito de Targinos, no 

Município de Canindé.
2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
3.º Ficam revogadas as disposições contrárias.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.421, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Juliana Lucena)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO AMOR, COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Voluntários do Amor, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CPNJ sob o n.º 41.632.869/0001-36, com sede e foro no Município de Russas, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Governador do Estado do Ceará, através 
do Decreto n° 32.969, de 14 de fevereiro de 2019, publicado no D.O.E., em 15 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR a servidora IZABELLE 
MONT’ALVERNE NAPOLEÃO ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de DNS-1-Reitor, matrícula n° 001043-1-0, lotada na Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú, a viajar à cidade Fortaleza-CE., no dia 19 de maio de 2023, a fim de participar da reunião na Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior-SECITECE, com a finalidade de alinhar estratégias para parcerias da RNP com o Governo do Estado do Ceará para o desenvolvimento 
da Ciência, Tecnologia e Inovação, concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos) acrescidos de 
40% (quarenta por cento) totalizando R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e 
seu § 1º; art. 10º, Classe II, Anexo I do Decreto n° 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr á conta da dotação orçamentária da Fundação 
Universidade Estadual Vale do Acaraú.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e 
suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR MARCOS JACINTO DE SOUSA, Secretário Executivo da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, Matri-
cula 3000048-X, a viajar a Cidade de Brasília/DF, no período de 27 e 28/06/2023, a fim participar do lançamento do Plano Safra da Agricultura Familiar, 
concedendo-lhe 1,5(uma) diária e meia, no valor unitário de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 60%(sessenta 
por cento), no valor total de R$ 841,15 (oitocentos e quarenta e um reais e quinze centavos),mais 01(uma) ajuda de custo no valor de R$ 350,48 (trezentos e 
cinquenta reais e quarenta e oito centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília-DF/Fortaleza, no valor de R$ 4.517,55 (quatro mil, quinhentos 
e dezessete), perfazendo um total de R$ 5.709,18 (cinco mil, setecentos e nove reais e dezoito centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b , § 1º e 3º do art. 
4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria do Desenvolvimento Agrário-SDA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de junho de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 32.969, de 14 fevereiro de 2019, 
RESOLVE AUTORIZAR MÁRCIO CARDEAL QUEIROZ DA SILVA, que exerce a função de Secretário Executivo do Tesouro Estadual e de Metas 
Fiscais, matrícula funcional nº 497.762.1.7, a viajar ao município de Itapipoca - Ce, no dia 30 de junho de 2023, a fim de participar do Planejamento Pluria-
nual do Estado do Ceará - PPA PARTICIPATIVO, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois 
centavos), totalizando R$ 43,81 (quarenta e três reais e oitenta e um centavos), de acordo com o art. 1º, alínea A, do § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art.10, 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Fazenda. CASA CIVIL, em 
Fortaleza, 26 de junho de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 32.969, 
de 14 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR a servidora ADELINE DE ARAÚJO LOBÃO DA SILVA, ocupante do cargo de SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, matrícula 
nº 300001-0-2, a viajar à cidade de Baturité-CE, no dia 21 de junho de 2023, para participar de Encontros Regionais para Elaboração do Plano Plurianual de 
2024 - 2027, concedendo-lhe (1/2) meia diária, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), no total de R$ 78,86 
(setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com os arts. 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe II, do anexo I do 
Decreto nº 30.719, DOE de 25 de outubro de 2011, correndo a despesa por dotação orçamentária da Secretaria da Ciência, Tecnologia Educação Superior.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de junho de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM, Superintendente Adjunto do IDACE, matrícula nº 30000102, 
desta autarquia, a viajar aos municípios de Granja e Tianguá-CE, no período de 27/06 à 28/06/2023, a fim de Representar o Superintendente nos Encontros 
Regionais para Elaboração do PPA/PLANO PLURIANUAL, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e 
dois centavos), no valor total de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu 
§ 1º; art. 10; classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária do IDACE. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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